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D E C R E T O N.° 15.908, D E 15 D E O U T U B R O D E 1980 

Dá nova redação ao art igo 12 do Decreto n.° 13.167, de 23 de jane i ro de 1979, 
que dispõe sobre a organização da Polícia M i l i t a r do Estado 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a ; 

A r t i go 1.° — O art igo 12 do Decreto n.° 13.167, de 23 de jane iro de 
1979. passa a v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 12 — São órgãos especiais de execução, sediados n a C a p i t a l : 
I — a 1* C o m p a n h i a Independente de Polícia e G u a r d a d . " C I P G d ) , 

subord inada admin is t ra t i vamente ao Comando de Po l i c iamento da C a p i t a l ( C P C ) 
e, operacionalmente, ao Chefe da Casa M i l i t a r ; 

I I — a 2. a C o m p a n h i a Independente de Polícia e G u a r d a (2. a C I P G d ) , 
subord inada diretamente ao Comando de Po l i c iamento d a C a p i t a l ( C P C ) " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
f icando revogado o Decreto n.° 15.847, de 9 de outubro de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 15 de outubro do 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.909, D E 15 D E O U T U B R O D E 1980 

Dispõe sobre Unidades de Despesa no âmbito da Secre tar ia de A g r i c u l t u r a 
e Abastec imento 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 6.°, do Decre-
t o - L e i n.° 233, de 28 de ab r i l de 1970, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — O art igo 32 do Decreto n.° 11.973, de 31 de ju lho de 1978, 
passa a v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 32 — Cons t i tuem Unidades de Despesa da Un idade Orça
mentária Coordenador ia de Assistência Técnica In t eg ra l : 

I — Administração da Coordenador ia de Assistência Técnica Integra l ; 
I I — Centro de Orientação Técnica; 

I I I :— Centro de Assistência Sup le t i va ; 
I V — Cent ro de Comunicação R u r a l e T r e inamen to ; 

^ V — Divisão Reg iona l Agrícola do Va le do Paraíba; 
V I — Divisão Reg iona l Agrícola de Sorocaba; 

V I I — Divisão Reg iona l Agrícola de C a m p i n a s ; 
V I I I — Divisão Reg iona l Agrícola de Ribeirão P re t o ; 

I X — Divisão Reg iona l Agrícola de B a u r u ; 
X — Divisão" Reg iona l Agrícola de São Joss do R i o P r e t o ; 

X I — Divisão Reg iona l Agrícola de Araçatuba; 
X I I — Divisão Reg iona l Agrícola de Presidente P ruden t e ; 

X I I I — Divisão Reg iona l Agrícola de Marília; 
X I V — Divisão Reg iona l Agrícola do L i t o r a l P a u l i s t a " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de l.o de janeiro 
de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes , 15 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Rubens V a z da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 15.906, D E 15 D E O U T U B R O D E 1980 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito suplementar, nos termos do art igo 6.°, 
da L e i n . " 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de adequar os recursos orçamentários do 
Depar tamento de Edifícios e Obras Públicas — D O P , a f im de atender a so l i c i 
tações dos Municípios de Guararapes e Vinhedo, 

Decreta: 
Art igo 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, d a 

L e i n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secretar ia de Obras e 
do Me io Ambiente, u m crédito suplementar de Cr$ 2.383.000,00 (dois milhões, 
trezentos e o i tenta e três m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações I n s t i 
tucional , Econômica e Funeional-Programática a seguinte discriminação: 

15 — S E C R E T A R I A D E O B R A S E D O M E I O A M 
B I E N T E 

15.01 — Secretar ia de Obras e do Me io Ambiente 

Suplementa, 

A t i v idade C a p i t a l T O T A L 

03.58.021.2.057 — 

At i v idades do D O P 2.383.000 2.383.000 

Reduz 

Piujeío C a p i t a l T O T A L 

03.58.025.1.057 — 
Projetos do D O P 2.383.000 2.383.000 

Art igo 2.° — A suplementarão e redução de que t ra ta o art igo anter ior, 
processar-se-ão no Elemento Econômico 4.3.1.Í — Auxílios para Despesas de 
Cap i ta l . 

Ar t igo 3.° — E m decorrência do disposto no art igo anter ior, f i ca 
suplementado em Cr$ 2.383.000,00 (dois milhões, trezentos e o i tenta e três m i l 
cruzeiros), o orçamento vigente do Departamento de Edifícios e Obras Públicas, 
aprovado pelo Decreto n.° 14.659, de 28 de dezembro d? 1979. que observará no 
Demonstrat ivo da Es t ru tu ra Funeional-Programática, c lassi f icada por Categor ia 
Econômica, o seguinte: 

15.57 — D E P A R T A M E N T O D E EDIFÍCIOS E O B R A S 
FÜBLICAS 

Sup lementa 

At i v idade C a p i t a l T O T A L 

03.58.PT 1 *."•)'. - • 
Admin i s t r e ? ?.o e Manutenção da A u t a r q u i a 2.383.COO 2.383.000 

R-fHiz 

Projeto Caoiíal T O T A L 

03.58.025.1.001 — 
Obras de Arte 2.383.OCO 2.383.000 

Ar t i go 4.° — Frente ao disposto no artigo anterior, o D isc r iminat i ve da 
Despesa nor Subprograma a 'Nível de Elemento obedecerá a seguinte Classificação 
Econômica: 

15.57 — D E P A R T A M E N T O D E EDIFÍCIOS E O B R A S 
. P U B L I C A S 

Suplementa T O T A L 03.58.021 

4.3.2.3 — Transferências a Municípios 2.383.000 2.383.000 

R r d u z T O T A L 03.58.025 

4 .1 .1 .0 — Obras e Instalações 2.383.000 2.383.000 

Ar t igo 5.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t ra ta o inciso III , do § 1.°, do art igo 43, da Le i Federa l n.° 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Ar t i go 6 o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Falácio dos Bandeirantes , 15 de outubro de 1980. 

P A U L O S .AL IM M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

F u N i c a ^ o n a Casa C h i l . aos 15 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga ' i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

IM: f ,"t.r"rO N.° 15.907, D F 15 D E O U T U B R O D E 1980 

Dispõe sobrf aber tura de crédito sup'ementar, nos termos do art igo 6.°, da L e i 
n.o 2.327, de 18 de dezembrr de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de readequar o orçamento vigente da 
Secretar ia da Justiça, a f im de atender despesas com a re forma do prédio do 
Fórum de Ib i t inga, 

Decre ta : 
Artirço 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°. da 

L e i n.o 2.227, de 18 de dezembro de 1979. f ica aberto à Secretar ia da Justiça, 
u m crédito suplementar de Cr$ 776.523.00 (setecentos e setenta e seis m i l , 
quinhentos e vinte e três cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l 
e Funeional-Programática a seguinte discriminação: 

17 — S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 

Suplementa 

17.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 

Pro je to C a p i t a l T O T A L 

02.04.025.1 .OH — 

Obras de Apo io às Penitenciárias e Fóruns 776.523 776.523 

Reduz 

17.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 

Projeto Cap i t a l T O T A L 

0.2.04.025.1.009 — 
Construi 'So e Instalações de Fóruns 776.523 776.523 

Ar t i go 2.° — A suplementação e redução de aue t r a t a o art igo anter ior , 
processai-se-ão no E lemento Econômico 4.1.1 .0 — Obras e Instalações. 

Ar t i go 3.° — O valor do crédito de que t ra ta o art igo anter ior será 
coberto com recursos a que se refere o inciso I I I , do § 1.°, do art igo 43 da 
L e i Federa ! n.° 4.320. de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 4.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i - ' 
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 15 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 15 de outubro de 1980 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 


